
Assunt Efetivação da Companhia Municipal de Habitação

Excelentíssimo Sr. Presidente e demais membros da Mesa,
Nobres Vereadores:

INDICAÇÃO N° ~ 4,S I h'f

~âJna1ca~de PJJ~
Estado de São Paulo

~trMwia PiJain.eú/Jlta Protocolo: _

Data: Hora: __

Berti ga, 25 de abril de 2017.

ey Vaz Pinto Lyra, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossas
Exce ências, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte indicação:

Por Lei Complementar 15/2012, foi criada a Companhia Municipal de Habitação de Bertioga
(COHABB), autarquia de autonomia própria, com finalidade gerenciar os programas
habitacion"i em áreas ocupadas desordenadamente. No entanto, os procedimentos para
su i pie entação não foram efetivados.

O overno federal editou no final do ano passado a Medida Provisória n° 759/16, que
atua~iza a lei 11.977/2009 que trata da regularização fundiária no país. O principal objetivo
do governo é consolidar o processo de regularização fundiária em todo o território nacional.
A rtir da modernização da legislação, a expectativa é assegurar mais efetividade às
políticas públicas do setor.

Em 8ert: ga, mais de 50% da população vive de maneira irregular. Boa parte desses
núc 80S i. forma's poderá ser regularizada com a aplicação da MP, que está em iminência de
se tr3nsformar em lei.

Dito isso, justifica-se a importância da efetiva implementação da Companhia Municipal de
abi:a > ão em f assa cidade, tendo em vista que, com o início do processo de regularização

f d;áíia, os r usos oriundos das regularizações de interesse específico - que incluem
gr njes empreendimentos - serão recolhidos ao Fundo Municipal de Habitação que, por sua
vez, serão gere ciados pela COHABB e aplicados nos casos de interesse social.

AI' n. disso, a autarquia prevê a contratação, por meio de concurso, de quadro funcional
efe .J róprio, o que evita sobrecarga de atividades dos servidores da Prefeitura.

Assií , pJo exposto, este vereador INDICA ao prefeito municipal que, por meio de suas
secretarias competentes, crie mecanism ra efetivar a implementação da Companhia

UI ici ai de H j' ação de Bej"tioga, Ispon - de recursos específicos para este fim e
de nais ações necessárias ao eu funci nament

Ob ervados os receitas regi entais, sta é a d"cação que vai devidamente subscrita.

.._~ ~
Ver. Ney az Pinto Lyra \»\,~~

Presidente
~
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